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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO AGACIEL MAIA

EMENDA MODIFICATIVA N° 33(~~)
(Deputado AGACIEL MAIA - PTC e outros)

À PELO 57/2013 que "altera a Lei

Orgânica do Distrito Federal para

adaptá-Ia à Constituição da

República Federativa do Brasil e
dá outras providências",

Dê-se ao inciso I do 9 14 do art. 150 da presente proposta de emenda à Lei

Orgânica a seguinte redação:

"Art. 150 .

-
!i 14 .

I - destinadas às ações e serviços públicos de saúde, incluindo o
Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, à manutenção e ao
desenvolvimento do ensino e demais vinculações compulsórias
previstas na Constituição Federal;
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO AGACIEL MAIA

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem por objetivo adequar o texto do inciso I do ~ 14 do
art. 150 da proposta de emenda à Lei Orgânica 57/2013 à norma vigente já
aprovada por esta Casa.

A Lei Complementar n° 292, de 2000, que regulamentou o ~ 12 do art. 149 da
Lei Orgânica, a trata a matéria nos seguintes termos:

11Art. ,2.°, .• ~"""""""""""""""""',"""""""""""""""""""""""""""""""""""

9 2° o saldo positivo do fundo apurado em balanço é automaticamente
transferido para o Tesouro do Distrito Federal, ressalvadas as receitas
seguintes, que devem permanecer no fundo:

I - destinadas 'às ações' e',serviços públicos de saúde, bem como à
assistência social do Distrito Federal, à manutenção e ao
desenvolvimento do ensino e demais vinculações compulsórias
previstas na Constituição federal, ao meio ambiente, às ações
antidrogas, aos direitos da criança e do adolescente, às ações de sanidade
anirríà I:eào fúndo' desáúdíi do Córpo de Bombeiros, da Policia Militar e de
assistênciaàsaúde da Câmara Le'gislativa do Distrito Federal;"

Dessa forma, buscando preservar a autonomia financeira do Fundo de
ASSistênciaà Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativado
Distrito Federal- FASCAL,como firme propósito de manter coerência entre as normas
já aprovadas por esta Casa, solicito aos nobres pares apoio na aprovação da( ~,
presente emenda. ~

Deputado EVANDRO GARLA - PRB

- PTC

014.

Deputado ALi



.<

I
;

!;.

. .'",

t



.) •

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO AGACIEL MAIA
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AMPAIO - PT

Deputado AYLTON GOMES - PR

Deputado BENEDITO DOMINGOS - PP

Deputada ~. LEÃO - PDT

Deputado CHICO LEITE - PT

Deputa~

Deputado CLAUDIO

Deputado CRISTIANO ARAÚJO - PTB

Deputado DR MICHEL - PP

Deputada ELIANA PEDROSA - PPS

Deputado JOE VALLE - PDT

De7ihLlL~NE
DeputlJi/i&R

Deputado PATRÍCIO - PT

DeputadoPAULOR~'

Deputado PROF. ISRAEL BATIST

Depu do RONEY NEMER - PMDB

Deputado WASHINGTON MESQUITA -
PTB

Deputado WASNY DE ROURE - PT



'i.,

".,


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006

